
INDICAÇÃO Nº 
539
, DE 2008

INDICO, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo determinar, aos órgãos competentes, providências visando à implantação do “Programa Telecentro”, no Município de Itapetininga.
JUSTIFICATIVA

Com o intuito de reduzir o índice de analfabetismo digital, diferença social e de incentivar o processo educacional é que os Telecentros vem funcionando com grande êxito.

Os Telecentros vem oferecendo cursos e oficinas  com enfoque em digitação, editores de textos e planilhas de cálculos, correio eletrônico, pesquisa na rede, criação de sites, bancos de dados, arte digital, educação ambiental, dentre outros. O programa oferece também oficinas de manutenção de computadores, além de tempo livre para pesquisas , navegação pela web, envio e recebimento de emails, impressão de documentos, jogos infantis, realização de cursos, e, tudo fornecido gratuitamente.

Assim, a implantação desse programa seria a única possibilidade da população carente local  ter acesso ao mundo digital, proporcionando inclusive  uma maior inclusão social.

Por essa razão, elaboramos essa propositura.

Sala das Sessões, em
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